
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA. 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 

CONTRATO N2  111/2016 

TERMO ADITIVO 03/2018 

Processo n2  23381.004426.2016-76 

TERMO ADITIVO 03/2018 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 111/2016, QUE 

FAZEM ENTRE SI, O INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA E A EMPRESA CLAREAR COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI, PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS. 

Aos 17 dias do mês de setembro de 2018, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, doravante denominada apenas Reitoria, inscrita no CNPJ 

sob n2  10.783.898/0001-75, situada na Av. Almirante Barroso, 1077, Torre —João Pessoa — CEP: 

58040-220 — João Pessoa/PB, representada pelo Reitor CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO 

LOPES, e do outro lado a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA EIRELI, 

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n°02.567.270/0001-

04, estabelecida na Rua São José, 1602 — Sala 109, Lagoa Seca — Natal/RN, neste ato designada 

CONTRATADA, representada por JONAS ALVES DA SILVA, CPF/MF n°938.755.334-53 e ca 

de identidade n°13.80.207 SSP/RN, que entre si celebram o presente TERMO ADITIVO, t do 

em vista o contrato original celebrado, já mencionado no preâmbulo, para prestação 

Serviços Terceirizados de apoio administrativo, resultante do Pregão n2  23/2016, elaborado de 

acordo com a minuta examinada pela Procuradoria ao qual se aplicam o disposto no parágrafo 

único do artigo 38 da Lei n2  8.666/93, e em conformidade com o constante no processo n2  

23381.004426.2016-76, nos termos das Leis no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 8.666 de 

21 de junho de 1993, dos Decretos n° 2.271 de 07 de Julho de 1997, no 3.722 de 09 de janeiro 

de 2001 com as alterações impostas pelo Decreto no 4.485 de 25 de novembro de 2002, 

Decreto no 5.450 de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa MARE no 02 de 11/10/2010, 



Instrução Normativa MPOG/SLTI n° 02 de 30/04/2008 e suas alterações, Instruções Normativas 

MPOG/SLTI n2  02 de 16/09/2009, ne 03 de 15/10/2009, n2  04 de 11/11/2009, n2  05 de 

17/12/2009 e n2  01 de 19/01/2010, além do disposto na Lei Complementar n2  123 de 14 de 

dezembro de 2006 e demais disposições legais pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no 

Edital do Pregão Eletrônico supracitado e seus Anexos, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objetivo fundamental, 

promover um aditamento ao Contrato n°  111/2016, já mencionado no preâmbulo, alterando o 

quantitativo de pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO ACRÉSCIMO - Pela presente Cláusula fica alterada a Cláusula 

Primeira do Contrato Original n2  111/2016, passando a CONTRATADA a dispor de mais 03 

recepcionistas, para dar continuidade à prestação do serviço terceirizado de apoio 

administrativo junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba — 

Reitoria IFPB. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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VALOR MENSAL 
UNITÁRIO POR 

POSTO 

QUANTIDADE DE 
POSTOS 

VALOR TOTAL 
 

ANUAL ESTIMADO 

... 

01 TELEFONISTA (36h semanais) 

M
E S

ES
 

12 R$ 2.238,25 05 R$ 134.295,00 

02 RECEPCIONISTA (44h semanais) 

M
ES

ES
 

12 R$ 2.267,50 (14) R$ 380.940,00 

03 
PORTEIRO (12 x 36) —2 (dois) 

profissionais em escala 12 x 36h 
por Posto. M

ES
ES

 

,  
 12 R$ 4.731,00 05 R$ 283.860,00 

04 COPEIRO (44h semanais) 

M
ES

ES
 

12 R$ 2.232,25 05 133.935,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 933.030,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO — Pela presente Cláusula fica alterada a Cláusula sexta do 

Contrato Original n2  111/2016, passando o valor mensal da prestação do serviço de R$ 

70.950,00 (setenta mil, novecentos e cinquenta reais), para R$ 77.752,50 (setenta e sete mil, 

setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). O valor global do contrato, para 12 

(doze) meses, passa a ser R$ 933.030,00 (novecentos e trinta e três mil e trinta reais). 



CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO — A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada pela contratante, procederá à renovação da 

garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PORTARIA N2  409 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 - O contrato original 

passará a obedecer aos ditames previstos na Portaria n2  409 de 21 de dezembro de 2016, 

conforme Art. 13 da mesma, com as seguintes cláusulas adicionais: 

I — Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

II - Indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato; 

III - Possibilidade da rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis, em caso de não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, serão exigidos: 

a) que os valores destinados para o pagamento de férias, décimo terceiro salário, 
ausências legais e verbas rescisórias aos trabalhadores serão efetuados pela contratante à 
contratada somente na ocorrência do fato gerador; ou 

b) que os valores para o pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias 
aos trabalhadores da contratada serão depositados pela Administração em conta 
vinculada específica, aberta em nome da contratada, com movimentação somente por 
ordem da contratante. 

V - Prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do valor do 
contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, 
com prazo de validade de até noventa dias após o encerramento do contrato; e 

VI - verificação da comprovação mensal, pela contratante, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 
que efetivamente participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido; 

d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

§ 32  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso VI do § 22, a 
contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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§ 49  Na hipótese prevista no § 32, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 

§ 52  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das verbas a que se referem os §§ 39  e 42  deste 
artigo. 

§ 62  Os pagamentos previstos no § 42, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou 
implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da contratada. 

Art. 4 Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam destinação de pessoal 
da contratada de forma prolongada ou contínua para a consecução do objeto contratual 
deverão exigir: 

I - a apresentação, pela contratada, do quantitativo de profissionais empregados vinculados à 
execução do objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes 
profissionais e seus respectivos salários; 

II - o cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; 

Parágrafo único. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insunnos relacionados ao 
exercício da atividade. 

Art. 59  Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de mão de 
obra exclusiva, visando a adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado 
o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a proposta se referir e 
demonstrada analiticamente a variação dos componentes dos custos do contrato, 
devidamente justificada. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de 
obra, para efeito de reajuste, admite-se a adoção de índices específicos ou setoriais, nos 
termos do inciso XI do art. 40 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 62  A contratante designará, formalmente, servidor ou empregado de seu quadro próprio 
para atuar como gestor do contrato de prestação de serviços, o qual, tendo como parâmetro o 
objeto e os resultados previstos no contrato: 

I - será responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização; e 

II - registrará as ocorrências e adotará providências para o seu regular cumprimento. 

Parágrafo único. O gestor do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou 
documentos para averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da contratada, 
podendo ser auxiliado por fiscais designados para esse fim, bem como ser assistido por 
terceiro ou empresa, desde que justifique a necessidade de assistência especializada. 

Art. 79  A contratante assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas 
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
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Art. 82 8° Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional: 

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle; 

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade cuja terceirização possa 
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, as de regulação, de outorga de serviços 
públicos e de aplicação de sanção; e 

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão 
ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo 
extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades 
definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a 
transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de 
decisão para o contratado. 

Art. 92  Não serão objeto de execução indireta nas empresas estatais federais atividades que 
demandem a utilização, pela contratada, de profissionais com atribuições inerentes às dos 
cargos integrantes de seus respectivos Plano de Cargos e Salários, exceto se afrontar os 
princípios administrativos da eficiência, da economicidade e da razoabilidade, tais como na 
ocorrência de pelo menos uma das seguintes situações exemplificativas: 

I - caráter temporário do serviço; 

II - incremento temporário do volume de serviços; 

III - atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for mais atual, mais segura, 
trouxer redução de custo ou for menos prejudicial ao meio ambiente; ou 

IV - impossibilidade de competir dentro do mercado concorrencial em que se insere. 

§ 1° As situações de exceção a que se referem o caput, dispostas nos incisos I e II, podem estar 
relacionadas às especificidades da localidade ou necessidade de maior abrangência territorial 
de atuação onde os serviços serão prestados. 

§ 29  Os empregados da contratada com atribuições coincidentes ou não com as da contratante 
atuarão apenas no desenvolvimento das atividades da contratada para entrega do produto 
ou serviço contratado. 

§ 32  Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou em extinção. 

§ 42  O conselho de Administração ou instância equivalente da empresa estatal federal deverá 
definir o conjunto de atividades passíveis de contratação indireta. 

Art. 10. É vedada a contratação, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de: 



Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 

forma, para um só efeito. 

ês vias, de igual teor e 

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; 
ou 

II - de autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade. 

Art.11. As empresas estatais federais controladas pela União deverão adotar os mesmos 
parâmetros das sociedades privadas no que não contrariar as condições previstas nesta 
portaria. 

CLÁUSULA SEXTA — DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  05 DE 25 DE MAIO DE 2017 — O contrato 

original passará a obedecer aos ditames previstos na IN n° 05 de 25 de maio de 2017, a qual 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 

de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e 

Fundacional. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Todas as demais cláusulas do Contrato Original permanecem em seu 

inteiro teor. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Cidade de João Pessoa 

- PB, para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham a ocorrer decorrentes do 

presente Termo Aditivo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

-ov\J uet 	Nr- 
CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

Reitor IFPB 

CONTRATANTE  
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Representante 
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